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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 45.721 DE 25 DE JULHO DE 2016

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO
NOS DIAS 05 (SEXTA-FEIRA), 18 (QUINTA-
FEIRA) E 22 (SEGUNDA-FEIRA) DE AGOSTO
DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- a realização dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos na Cidade do Rio
de Janeiro nos períodos de 5 a 21 de agosto de 2016 e de 7 a 18 de
setembro de 2016; e

- a publicação do Decreto Rio nº 41.867, de 21 de junho de 2016, no
Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro de 22.06.2016,

DECRETA:

Art. 1º - Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas
estaduais localizadas no Município do Rio de Janeiro, nos dias 05
(sexta-feira), 18 (quinta-feira) e 22 (segunda-feira) de agosto de
2016.

Art. 2º - O expediente será normal, entretanto, sob a responsabilidade
dos respectivos chefes, nas repartições cujas atividades não possam
ser suspensas, em virtude de exigências técnicas ou por motivo de
interesse público.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 2016

FRANCISCO DORNELLES

Id: 1973139

DECRETO Nº 45.722 DE 25 DE JULHO DE 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A ÓRGÃOS
E ENTIDADE ESTADUAIS NO VALOR GLO-
BAL DE R$10.742.310,64 PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO ORÇAMENTO
EM VIGOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o art. 5º da Lei Estadual nº 7.210, de 18 de janeiro de 2016, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2016;

- o Decreto nº 45.569, de 28 de janeiro de 2016, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira e estabelece normas para exe-
cução orçamentária do Poder Executivo para o exercício de 2016;

- o Decreto Estadual nº 45.681, de 08 de junho de 2016, que mo-
difica a estrutura do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro; e

- e o que consta dos Processos nos E-01/067/248/2016 e E-
01/067/249/2016,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de Órgãos e Entidade Estaduais, no valor global de
R$ 10.742.310,64 (dez milhões, setecentos e quarenta e dois mil tre-
zentos e dez reais e sessenta e quatro centavos), para reforço de do-
tações orçamentárias, na forma do Anexo I.
Art. 2º - O crédito, de que trata o artigo anterior, será compensado na
forma do § 2º, item 3 do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04 de
dezembro de 1979, com anulação de igual valor nos saldos de do-
tações orçamentárias, na forma do Anexo I.

Art. 3º- Fica alterado o valor estabelecido no Decreto nº 45.569, de
28 de janeiro de 2016, na forma do Anexo II.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 2016

FRANCISCO DORNELLES
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